
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.124, DE 2019 
(Do Sr. Marcelo Calero) 

 
Altera o §1º do art. 302 e o §1º do art. 303 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que "institui o Código de Trânsito Brasileiro, e da 
outras providências". 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7838/2014.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei modifica o §1º do art. 302 e o §1º do art. 303 da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a prática de homicídio culposo 

na direção de veículo automotor. 

Art. 2º A Lei nº. 9.503, de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

modificações: 
Art. 302 ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

“§1º No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, 
a pena é aumentada de metade a 2/3 (dois terços), se o agente: (NR)” 

Art. 3º O § 1º do art. 303 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes modificações: 

Art. 303 ........................................................................................ 
..................................................................................................... 

“§1º Aumenta-se a pena de metade a 2/3 (dois terços), se ocorrer 
qualquer das hipóteses do § 1º do art. 302. (NR)” 

.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei que torna mais rigorosa a punição daqueles 

que, sob a influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine 

dependência, venham a causar homicídio ou lesão corporal, na direção de veículo 

automotor. 

O maior rigor na legislação penal de trânsito é indispensável, a fim de 

diminuir os diversos e crescentes homicídios e lesões corporais decorrentes de 

acidentes de trânsito por condutores irresponsáveis que dirigem embriagados. É 

fundamental o Estado adotar uma postura penal mais rígida para aqueles que 

cometem homicídio na condução de veículo automotor por estar sob a influência de 

álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência, ou por estar 

conduzido o veículo em excesso de velocidade. 

Diante do exposto, o maior rigor da legislação penal de trânsito surge 

como primeira resposta para fazer frente ao crescente número de acidentes que 
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ocasionam lesão corporal ou morte em decorrência do uso de álcool e substâncias 

análogas. Nesse sentido, conclamo aos Nobres Pares que apoiem este Projeto de 

Lei, visando à sua integral aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2019. 

Deputado MARCELO CALERO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIX 
DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

 
Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veiculo automotor:  
Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  
§ 1º No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena é 

aumentada de 1/3 (um terço) à metade, se o agente: (Parágrafo único transformado em §1º e 
com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor 
no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no 
primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto 
mês após a sua publicação) 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 
do acidente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no DOU de 
12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 
transporte de passageiros. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada 
no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 
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V - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e revogado pela Lei nº 11.705, 
de 19/6/2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Se o agente conduz veículo automotor sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determine dependência: 

Penas - reclusão, de cinco a oito anos, e suspensão ou proibição do direito de se 
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.546, de 19/12/2017, publicada no DOU de 20/12/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

 
Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  
Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  
§ 1º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do § 1º do art. 302. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.971, de 
9/5/2014,  transformado em § 1º pela Lei nº 13.546, de 19/12/2017) 

§ 2º A pena privativa de liberdade é de reclusão de dois a cinco anos, sem prejuízo 
das outras penas previstas neste artigo, se o agente conduz o veículo com capacidade 
psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 
determine dependência, e se do crime resultar lesão corporal de natureza grave ou gravíssima. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.546, de 19/12/2017, publicada no DOU de 20/12/2017, em 
vigor 120 dias após a publicação)   

 
Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar imediato 

socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar 
auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 
elemento de crime mais grave.  

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 
ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 
instantânea ou com ferimentos leves.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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